
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Lei Municipal nº 3.263 de 22 de Agosto de 2017 

Tapera/RS 

 

 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 02 de 15 de abril de 2025 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, reunido ordinariamente, no dia 15 de 

abril de 2025, Ata nº 03/2025, dentro de suas competências conferidas no artigo nº 23, 

d a Lei nº 3.263 de 22 de agosto de 2017, resolve: 

1. Aprovar por unanimidade dos conselheiros presentes e em sua íntegra, a escolha 

de Mesa Diretiva e Comissões Permanentes, que ficou assim constituída: 

Mesa Diretora: 

- Presidente: Terezinha Pereira de Oliveira, representante da sociedade civil 

- Vice-Presidente: Tiago Schmidt, representante do governo 

- 1º Secretário: Luciana Vieira, representante sociedade civil 

- 2º Secretário: Marinês Dalvesco, representante do governo 

Comissões Permanentes: 

I - Comissão de Política, Normas e Regulamentação da Assistência Social: 

- LUIZ CARLOS DOS SANTOS, representante do governo. 

- MARINÊS DALVESCO, representante do governo. 

- LUCIANA VIEIRA, representante sociedade civil. 

- ROSICLER LINE, representante sociedade civil. 

II - Comissão de Financiamento e Orçamento da Assistência Social: 

- TIAGO SCHMIDT, representante do governo. 

- BENO AUGUSTO HAHN, representante do governo. 

- MARLISE DE OLIVEIRA, representante sociedade civil. 

- SUANE DALLANORA, representante sociedade civil. 

III - Comissão de Instância de Controle Social do Programa Bolsa Família. 

- GLEICE DOS SANTOS DA SILVA, representante do governo. 

- LUCIMARA KARPE CANOVA, representante do governo. 

- CATIELI PATRÍCIA KLEIN MARION, representante sociedade civil. 

- TERESINHA PEREIRA DE OLIVEIRA, representante sociedade civil. 

2. Aprovar por unanimidade dos conselheiros presentes e em sua íntegra, o relatório 

de Atendimentos do CADÚNICO dos meses de março de 2025. 

3. Aprovar por unanimidade dos conselheiros presentes e em sua íntegra, os 

Relatórios das Ações de 2024 e Planos de Ação de 2025 das Entidades. 
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4. Aprovar por unanimidade dos conselheiros presentes e em sua íntegra, a 

reorganização da Comissão Organizadora para a 13ª Conferência Municipal de 

Assistência Social, assim constituída: 

Representação Governamental:  

Marinês Fátima Dal Vesco – Secretaria Municipal de Saúde 

Tiago Schmidt – Secretaria do Desenvolvimento 

Representação da Sociedade Civil:  

Luciana Ferreira Vieira – Trabalhadora do SUAS 

Rosicler Line – Trabalhadora do SUAS 

5. Aprovar por unanimidade dos conselheiros presentes e em sua íntegra, a data 

para a 13ª Conferência Municipal de Assistência Social de Tapera, para o dia 24 de 

junho, terça-feira, na parte da tarde, no Centro de Convivência do Idoso. 

6. Aprovar por unanimidade dos conselheiros presentes e em sua íntegra, a leitura 

e apreciação da presente ata. 

 

Tapera, 15 de abril de 2025. 

 

 

 

Terezinha Pereira de Oliveira 

Presidente do CMAS Tapera/RS 

Período de Gestão 2024-2026 


